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PREFEITURA MUNICIPAL DE BÁLSAMO - SP 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo, PSICÓLOGO 

que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 

Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BÁLSAMO - SP, CONFORME EDITAL 

001/2018. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

INSCRIÇÃO 

143000243 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 

CANDIDATO  143000243 
 
Conforme Edital: 

 

Os recursos deverão obedecer às seguintes especificações:  
a) ser preferencialmente digitado;  

b) com indicação do número da questão impugnada, da resposta do gabarito oficial e da resposta 

marcada pelo candidato ou procedimento que está sendo contestado/recorrido;  



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

c) em folhas separadas, com uma capa conforme modelo disponibilizado para cada questão 

recorrida/objeto, nota ou procedimento, ou seja, cada questão/objeto recorrido deverá ser 

apresentado em folha separada, todos os recursos do mesmo candidato poderão ser entregues em 

um único envelope;  

d) com identificação do candidato;  

e) com argumentação lógica, consistente e acrescido da indicação bibliográfica pesquisada pelo 

candidato para fundamentar seus questionamentos.  

 

Os documentos apresentados não estão em conformidade com as normas edilícias, 

por isso, não foram avaliados. 

 

INDEFERIDO 
 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as 

decisões e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo IX do Edital 

001/2018 que rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se 

constitui na última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 15 de outubro de 2018.    

 

   CONSULPAM 


